
CONTRATO ADMIMSTRÂTTVO

Contrato n' 09/2019

Coordenadoria Jurídica da FUSAME

CONTRATO ADMINISTRATTVO QT]E
CELEBRAM ENTRE SI'T'IJNDAÇÃO DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AMERICANA
- FIJSAME"' E '.TELEFONICA BRASIL
LTDA.'PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DETELEFOMA.

Pelo presente contrato administrativo, de um lado, FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO M[iMCÍPIO DE

AMERICANA - FUSAME, pessoa juídica de direito público, estabelecida e com sede na cidade de

Americana, Estado de São Paulo, na Avenida da Saúde, n" 415, Jardim Noçsa Senhora de Fátima'

CEP 13478-640, inscrita no CMJ^4F sob n'47.716.204/0001-97, nqste ato reprEsentâda por seu

Diretor Presidente, Sérgio Luís Mancini, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RC n'
3.775.188-8-SSP/SP. e inscrito no CPF/Í\4F sob n" 839.317.408-20, a seguir dcnominada

FUSAME. e de outÍo lado. 'iIELEFOMCA BRASIL LTDA.", pe'ssoa juídica de direio
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n' 02558157000162, estabelecida e com sede na cidade dc São

Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Eng. Luis Carlos Benini, n' 1376, ld andar, Cidade

Monções, CEP 04571 -000, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Alexandre Barreto da Gama FÍeitas,

hrasileiro, casado, administrador, Ínrtador(a) da cédula de identidade RG n'059.75.287-3 IFP/RJ,

inscnto(a) no CPF/]\iIF sob n" 806.279.?87-20 e pelo(a) Sr(a) Fábio Marques de Souza [-evorin,

brasileiro, ca.sado, adminisúador, poÍâdoÍ(a) da cédula de identidade RG n'27.638.10&3 SSP/SP,

inscrito(a) no CPFA4F sob n" 267.221.148-56, a seguir denominada CONTRATADA, ajustam e

âcertam o presente 'Conúato Administrativo para hestação de Sewiço de Telefonia", cujas

cláusults e condiçõ€s serào as seguintes:

g\41 Fundação de Saúde do ilunicípio de Americana - FUSAME
Hospital Municipal 'Dr. Waldemar Tebaldi'

Cláusula primeira: do objeto.

pela Licitação na modalidade PREGÃO PRF§ENCIAL n" l4l20l9 @rocedimento

Administrativo n.' ffi0388/il19), a FUSAME selecionou e ajusta com a CONTRATADA a

Pre§tâção de serviço de Telefonia no Hospital Municipal de Americana "Dr. waldemar Tebaldi".

Cláusula seeundal das especiÍicações da prcstaSo de serviço.

A CONTRATADA presUní serviço de telefonia paÍa o Hospital Municipal de Americana,

conforme descriminado (anexo 0l ) do edital.

Paúgrafo primeiro: Fomecer linha.s teleíônica analógicas, troncos e DDR Dgitais nas

qr-tidud", i endereço elencados no anexo 07 do edital, bem como ativar e desativar linhas

telefônicas e úoncos digitais conforme necessidade dâ FUSAME e limites estâbelecidos nâ Iri
8.66ó/93.

PaÉgrafo segundo: Quando requisitadas novas linha.s telefônicas ou mu

acessos instalados, deverão ser instaladas no prazo máximo de l0 (dez) dias

início do atendimento deverá ser em até no máximo M (quatm) hora.s.

dançÀ de endereço de

e em caso de defeitos o

"rà
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O serviço 080 deverá pcssuir número único;

O sewiço 0800 deverá completar chamada^s da modalidade local originadas de

terminais fixos e móveis para o mesmo DDD da localidade da FUSAME;

São vedadas as chamadas de longa distância nacional e longa distância

intemacionall
O serviço 0800 deverá possuir a caÍacterística de discagem gratuita na origem da

chamada;

A FUSAME informar'á solicitará a CONTRATADA o tipo de interface (Ace.sso

linha digital ou linha analógica) especificado de acordo com o projeto de

atendimentol
O serviço deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA 24 horas por dia, e

qstará limitado a escala.s de atendimento e horários definidos pelo FIJSAME;

Central de Atendimento 24 h por dias, 365 em conformidade coma nova lri do

SAC;
Agendamento por horiário - permite ao FIJSAME especificar onde deverão

terminar as chamadas em função do horário em que forem efetuadas;

Agendamento pnr data - permite ao FUSAME especificar onde as chamada's

deverão terminar em função da data ou dia da semana em que serão realizada's

para o númerc 08(X);

Seleção de origem - permite ao FUSAME especificar para onde serão

encaminhados os atendirnentos (Centro de atendiÍnento) dâs chamadas conforme

a origem da ligação;

Restrição de acesso por Telefone público;

Rastrição de rírea de abrangência - permite ao FUSAME bloquear as áreas daus

quais não deseja receber chamadas de telefones fixos ou móveis;,
Mensagem Personalizada - permite ao FIJSAME definir foqráto e

rn€nsagem que o chamador ouürá ao ligar para o 0800; tí-

Panígrafo quarto: Quando solicitados possuir serviço,s adicionais como identificador de chamada.s,

busca entre terminais, bloqueio de ligações a cobrar ou DDD, DDI e celular conforme necessidade

da FUSAME.

Paúgrafo quinto: Dispor de Central de Atendimento 24h por dias, 365 dia.s, em conformidade

com a nova lei do SAC

Paúgrafo sexto: Em casos onde for constatada inviabilidade de instalação a CONTRATADA
deverá encaminhar as condições de atendimento (custo, pram e meio) para aniálise da FUSAME e

será objeto de aditivo contratual.

PaÉgrafo sétirno: Em relação aos trocos digitais, as especificaçõe.s devem seguir o Anexo 0l do

Edital, sendo Interface tipo G.703, sinalização dc Linha tipo R2D, sinalização de Registro tipo MFC

5C ou 55, com prazo de instalação de até 30 dias corridos, ainda com disponibilidade mensal (SLA

- service level agreement) de »Eo ao mês, e o meio de atendimento em par-netálico, fibraóptica.

Paúgrafo oitavo: Incluso na prestação de serviço de telefonia deve conter uma Rede Inteligente

0800, com a.s caracteística.s mínima.s estabelecida.§ no Anexo 0l do Edital, sendo:

a)
b)

c)

d)

e)

0

s)

h)

i)

i)

k)

D

m) conteúdo dam,>
%\

Avmila dâ ssúde. n" 415, Jardim Nrs SeÍthora rle Fáthm - Americanar§P - CEP 134784{)
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Paúgrafo terceiro: A CONTRATADA deverá manter a mesma numeração atualmente utilizada
(números de telefone) conforme critérios da Poíabilidade regulamentada pela ANATEL, para os

números relacionados no anexo 07 do edital, além de ouuos que tiverem sua inclusão neste certame.



Fundação de Saúde do Ítlunicípio de Americana - FUSAilE
Hospital Municipal "Dr. Waldemar Tebaldi'

n) Distribuição Cíclica de Chamadas - distribui chamada.s de modo uniforme,
evitando a sobrecarga de um ccntro de atendiÍnento ou atendente;

Distribuição Seqüencial de Chamada,s - distribui seqüencialmente a.s chamadas

conforme ordem de troncoíramais estabelecid4 priorizando sempre a primeira

terminação livre.

o)

Paúgrafo nono: Tráfego telefônico deverão conter especificações mínimas estabelecidas pelo

órgão regulador; informando os custos de assinatura individuais da.s linhas telefônicas, troncos

digitais, faixas DDR e serviço 0800, a tarifação da.s chamadas deverá ser realizada em minutos, as

tarifa.s utilizadas deverão ter como ba^se aqueles constantes do Plano básico de serviços ou do Plano

altemativo de serviços, regulamentado paÍa o setor de telecomunicação e informado através do

preenchimento da Proposta Comercial, planilha de itens, com todos os imgrstos regulamentados e

descontos concedidos a critério da CONTRATADA, As mensalidades para as linhas analógicas

deverão contemplar os custos de 150 (cento e cinquenta) minutos para ligação local fixefixo
(i nclusos nesta cotação).

Panágrafo dffmo: As fatura de cada serviço devem ser encaminhadas via papel, individualizada

por linha seja analógica ou digital, com valor total e o respectivo descritivo com os valores da.s

ligações.

Cláusula terceira: do prcço e forma de paganrnto e reajuíe.

A FUSAME pagará pela prestâção do objeto deste contÍato os valores unitiários constantes da

planilha infia proporcionalmente à utilização dos resPectivos serviços, ou seja, de acordo com o

consumo individual dos itens pornrnorizados a seguir:

Item Qtde. Un. Descrlção do produto/marca

1

L

3

4

5

6

I
9

10

11

u
24

720
12

240000
s4000
1200

24000

24000
12000

6000

Un

Un

Un

Un

Min
Min
Min
Mrn

Min
Min
Mtn

Linha telefônica
I

II

Valor
Unlt.

45,00

1999,00

0,00
46 ,00

E1 30 iuntores
DDR rama rs di itais )

0800 Local

uto Fixo Local
F--
L-q,03

uto Fixo - Móvel Local (VCl | 0,20*-------i------*_ -

0800 - Minu

Minuto Fixo

to Local

' Fixo lntra-Regional

0,03

0,15

Minuto Fixo- Móvel lntra-Regional (VC2) 0,20

0,15Minuto Fixo - Fixo lnter-Re ronal

Minuto Frxo - Môvel lnter-Regional (VC3) 0,20

Paúgrafo primeiro: Já estão incluídos nos preços unitários constantes da plani

custos e despesas, tais como cusios diretos e indiretos, tributos incidentes' taxa

serviços, encargos so,ciais, trabalhistas, seguÍos' treinamenp' lucÍo, transFnrtc e

ao cumprimento integral do objeto deste edita! e seu*ãnexos, não podendo a

reivindicar quaisquer outros custos adicionais. 
a

lha supra todos os

de administração,
outros necessáíos
CONTRATADA

e-mail: lic itacao@ me.com.br - tetefone: (19) 3471-6750 - ramal 301
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Avenilâ da Saúdg n' 415, Jardim Nma Senhora de FátLm - Anrertâne/SP - CEP 1347844$

Págtns a & 6

Paúgrafo segundo: O pagamento sení efetr,rado em conta correnüe 30 (trinta) dias após a rcalização

do serviço, desde que esteja de acordo com a solicitação da FUSAME e se cumprida.s todas as

obrigações pactuadas neste instrumento, mediante a apÍ€sentação da nota fiscal corrcspondente, a

qual deverá contemplaÍ de forma detalhada os sewiços individualmente utilizados (consumo de

cada item descrito na planilha).

Parágrafo terceiro: Em ca,so de pronogação o valor inicialmente contratado p<derá ser rcajustado

pelo IPCA/IBGE.

Cláusula quartr: da duraSo do contrato e sua prorroga$o.

O prazo de duração deste contrato administrativo é de 12 (doze) mes€s, a contar da assinatura,

podendo ser prorrogado, por iguais peíodos, até o limite previsto no artigo 57, inciso tr, da t-ei

Federal n" 8.66ó/93, caso haja dotação orçamenüíria, rcja de comum acordo entrc as partes e haja

conveniência para FUSAME, devidamente comprovada.

Paúgrafo prirneiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, na.s Íns§mas condições

contratuais, os actÉscimos ou suprcssõe.s que se fizcrem necessária.s nas aquisi@, em xé 25%

(vinte ô cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Panígrafo segundo: O preço ofertado é fixo, não sendo permitido qualquer reajuste durante o

pram de vigência dqste contrato.

Çltâggg!gg1!41[: da dotaSo orçamentrária.

As despesas decorrentes desla Licitação - na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
(Procedimento Administrativo n. 0ü)3E8lDl9) correrão por conta da seguinte dotação

orçamenlária: órgão O4.00.00 - FUSAME| unidade orçamentária 04.18'00 - FIJSAME; Unidade

Executora 04. I 8.01 - Diretoria e Deçrndências; Função/Subfunção 10.302 - Assistência Hospitalar

e Ambulatorial; Programa 0091 - As.sistência à saúde htblica/FUSAME; Projetc/Atividade/oper.

Especial 2l l3 - Manutenção FUSAME; Classificação Econômica 3.3.9O39.m - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica.

sexta : rlas obrigações contratuais

A CONTRATADA, para o bom e fiel cumprimento do presente conÚato' além de fomecer em

regime de comodato os aparelhos indicados, deve arcar com todas a.s despesas para instalação e

reiirada dos referidos equipamentos, devendo ainda arcâÍ com os crrstos decorrentes de eventual

substituição dqstes.

Parágrafo primeiro: os danos e prejuízos causados pela conduta da GoNTRATADA serão por

ela reparados à F1;SAME em até 48 (quarenta e oito) hora.s contadas da notificação adminisúativa à

CONTRATADA, acrescidos de multa &201o sobre o valor total desta contratâção.

PaÉgrafo segurdo: A FUSAME não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações

vinculados à legislaçào rilu+ária. trabalhista, previdenciária ou securiúria decorÍentes da execução

do presente contrato. c}Jo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à

CONTRATADA . 
., 

-,-
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Fundação de Saúde do Município de Americana - FUSAME
Hospital Municipal 'Dr. Waldemar Tebaldi"

ou parcial, dcste insüuÍYrento.

ou i instauração de insolvência civil da CONflXffDA ou de seus
.rt /

Panígrafo terceim: A FUSAME não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceims, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem corno
por qualquer dano causado a terceiros em deconência de s€us atos, de seus emprcgados, pÍepostos

ou subordinados.

Panágrafo quaúo: A CONTRATADA manteni durante toda a execução deste contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas para esta Ucitação.

Cláusula sétima: dos encargos contratuais.

A CONTRATADA se obriga

a) aos pagamentos de todos os tributos, quer municipais, estaduais ou federais, que incidam ou

venham a incidir sobre a contratação ora ajustada; e

b) a manter e comprovar, quando a FIJSAME solicitar, durante toda a execução do conbato, a.s

obrigações de habilitação e qualificação exigidas neste Procedimento Licitatório.

Cláusula oitava: das penalldades e das multas.

Pela desistência ou inexecução total ou parcial do contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA à

aplicação das seguintes penalidades:

a) multa de 3OVo do vdor total do contrato no caso de rescisão administrativa por ato de sua

res6rnsabilidade;
b) multa de 0,3?o do valor do contrato por dia de atraso no cumprimento de quaisquer prazos ey'ou

obrigações previstâs neste contrato, levando-rc em conta a periodicidade da prestação dos serviços,

excetuando-se os dia.s abonados pela FUSAMEI
c) a.s multas plevistas nos incisos anteriores serão descontadas dos pagamentos eventualÍnente

devidos à CONTRATADA ou cobrada-s exúa ou judicialment€, a critério da FUSAME; e

d) além da.s estipulações constantes deste contrato, sujeita-se a CONTRATADA às demais

penalidades prescritas no artigo 87, da ki Federal no 8.66193, sem prejuízo de ouúas medidas

cabíveis.

Cláusula nona: da rtscisão.

O presente contrato administrativo poderá ser rescindido unilateralmente pela FIJSAME, no todo ou

em paÍe, de pleno direito, em qualquer tempo, conforme op,ortunidade e conveniência da

Administração, com isenção de qualquer ônus ou rcsponsabilidade à CONTRATANTE
independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, ou quando se verificar:

a) o descumprimento, pela CONTRATADA, das cláusula.s contratuais, especificações e prazosi

b) o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de cláusulas contratuais, especificações e prazo;

c) a paralisação dos serviços, pela CONTRATADA, sem justa causa e sem pévia comunicação à

FIJSAME:
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com ouÚem e a

cessão ou transfetência. total

e) a decretação de falência
sócios-proprietiários ;

fl o descumprimento, pela CONTRATADA, à l-ei Federal n'8.6óí199

Avenita da Saride, n'4l5,,rardim N(§ Senhora de FáÚnu - Anrricana/SP - CEP 1347841{)
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Panígrafo único: Ficam assegurados à FUSAME os direitos de rcscisão adminisúativa dispostos

nos artigos 77 e 78, da tri Federal n" 8.66611993.

Cláusula décima: da üncula$o do contrato e da legisla$o.

IntegÍa o presente contrato todo o Procedimento Administrativo n' )0388y'2019.

Este contrato adminisúaúvo é rcgido pela tri Federal n' 10.520/2002. e subsidiariamente pela lri
n" 8.66í1993, bem como por suas alterações Insteriorcs.

Cláusula décinra orimeira: do foro'

Fica eleito o Foro da Comarca de Americana - São Paulo, para dirimir eventuais desavença.s da

presente contratação que não forem resolvidas amigavelmente e na esfera administrativa.

vençado, âm o pÍe-sente contrato em trâs vias de igualEstando as partes de pleno acordo com o a

teor, na presença de duas testemunhas que s bscrevem

eo Paulo,0J de ..o.,íb.ro. .. deX)19.

ODEÀMERICANA AME
ENTEDA

FIjNDAÇAO DE SAI.JDE DO MI.,NI
SÉRGIO LUÍS MANC.INI -

lrJ^L [-,t
MCAB LTDA. CABRASN,I-MA.

fábio Marques de Souza [evorin

hi

nte

TO

! r!fina S. Costa Brito

,-sÊssorâ de Licitações

Barrrto da Gama Frtitas

G

osê

C

Testemunhas:

Antonio temando Klinke Fo

DiÍetoÍ de Licitaçoes

Nome
RGn":

/ trt'

e-rmil: !!g!Eg!l']@!qsgry.&ú! . telefonc: (19) 3471-6750 - ramal 301
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Telefrntca

PROPOSTA FINANCEIRA

A

FUSAME

Proponente: Telefonica Erasil S/A
Endereço: Av. Eng. Luis Carlos BerÍini, 1375, 16'andar - Cidade Monçôes
Cidade: São Paulo/SP Estado: SP CEP:04571-0O0

Qtdê

84

24

Un.

Un Linha telefônica 3.780,00

Un E1 30 juntores 47.976,00

DDR (ramais digitais)

t2
240000

54000

Un

Min
0800 Local 45,00 552,00

Minuto Fixo Local 0,03 7.200,oo

6 Min
Min

Min

Minuto Fixo - Móvel tocal (VC1) 0,20 10.800,00

7

8

9

1200 0800 - Minuto Local 0,03 36,00

24000 Minuto Fixo - Fixo lntra-Regional 0,15 3.6ü),00

24000

12000

5000

Min Minuto Fixo - Móvel lntra-Regional (VC2) 0,20 4.800,00

10 Min Minuto Fixo - Fixo lnter-Regional 0,15 1.800,00

11 Min Minuto Fixo - Móvel lnter-Regional (VC3) 0,20 1.200,00

CNPJ: 02.558.157 I O0ÍJl-62 lnsc. Est.: 108.383.949.112

Item Descrição do produto/marca Valor
Unit.

45,001

2 1999,00

0,00

VATOR TOTAT DA PROPOSTA: RS 81.7t14,00 ( Oitenta e um mil, setecentos e quarenta

e quatro reais)

VALIDADE DA PROPOSTA - 50 DIAS, a contar da data da entrega da proposta final

realinhada.

Declaramos que os preços apresentados estão com a inclusão de todos os custos e

despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de

administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro,

transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste editâl e seus

anexos, sem que caiba direito à proponente reivindicar custos adicionais.

Americana, 15 de AGOSTO de 2019

Valor Total

3

<-

ANDRE FERNANDO MACHADO

GERENÍE DE NEGÓCIOS

RG: 20.115.176-X 55P/SP
.}ROCURADOR

avrvo

I

I

I

Í.Llo,{c. aí.dl JA
CNPJ/UF:@ 550l5rü0162

I.lcdçao É31âdud 1@.163.949.1 12

Énd. Com.Do,rdancl.: Av Oí Chrcn ZJdán. 860, 3'a.dí _ Lldo a - cEP 04583'110 - lldm Blàl - S& Pdl6/SP.

Erxr. S.dt: Áv Eng Ld! crlo! Bdnd. 1376, 16'..Úf, - cEP 0a571-ooo - cidâ.L Moílç6.. ' Saô Prlo/sP
ffoj,',
\,S,
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